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       MUNICÍPIO DE DIAMANTE DO NORTE 
          ESTADO DO PARANÁ - CNPJ. 76.972.082/0001-06 

       TERRITÓRIO DA CIDADANIA ENCONTRO DAS ÁGUAS 
Nós Confiamos em Deus! 

 
 

 

Rua José Vicente, 257 – Fone: (44) 3429-1319 – CEP 87.990-000 
licitacao@diamantedonorte.pr.gov.br 

 

AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 19/2023 SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 33/2023 

Objeto: A presente licitação tem por objeto a seleção de proposta para registro de preços 

para contratação de empresa para futura e eventual aquisição de gêneros alimentícios para 

suprir as necessidades básicas das Secretarias Municipais.   A presente licitação será 

destinada exclusivamente à participação de ME'S, EPP'S E MEI’S, conforme art. 47 e 48 da 

Lei Complementar nº 123/2006 e alterações, Lei Municipal 07/2022 de 01 de julho de 2022 e 

Decreto Municipal 26/2023, de 10/02/2023, nas CONTRATAÇÕES PÚBLICAS DE BENS, 

SERVIÇOS E OBRAS e o PROGRAMA DIAMANTE COMPRA AQUI no âmbito da 

administração pública municipal. Salienta que nos itens,  – 32-1 e 34-1 – os itens serão Cota 

Principal, sendo Ampla Concorrência. E nos itens 33-1 e 35-1 serão Cotas Reservadas, para 

ME; EPP, e MEI. Julgamento: menor preço, por Item. Modo de Disputa: Aberto. Recebimento 

das Propostas: Até às 08h30min do dia 14/04/2023. Início da sessão de disputa/lances de 

preços: às 09h00 do dia 14/04/2023. O edital poderá ser obtido através do endereço eletrônico 

https:diamantedonorte.pr.gov.br (aba suprimentos/compras/licitações gerais)e no Portal de 

Licitações – ComprasBR https://comprasbr.com.br/.   Os interessados em participar da presente 

licitação deverá firmar Termo de Adesão ao Sistema de Pregão Eletrônico da Portal de Licitações 

– ComprasBR. informações telefone (44) 3429-1319 ainda pelo email: 

licitacao@diamantedonorte.pr.gov.br. 

Diamante do Norte/Pr, 30 de março de 2023.  

 

 

Andreza da Silva Pariz 

Pregoeira 
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CAMARA MlINICIPAL DE DIAMANTE DO NORTE 
Estado do Paraná 

BALANÇO PATRIMONIAL 
Adendo III a Portaria SOF nrt 08, de 04/02/1985 

Anexo XIV, da Lei n° 4.320/64
EXERCÍCIO: 2022 PERÍODO: i a 12 DATA EMISSÃO: 30/03/2023

PÁGINA: 1

A T IV O P A S S IV O

ESPECIFICAÇÃO Exercício Exercício ESPECIFICAÇÃO Exercício Exercício
Atual Anterior Atual .Anterior

ATIVO CIRCULANTE 5.867,1)5 0,00 PASSIVO CIRCULANTE 0,ü(l 0,00

Caixa e Equivalentes de Caixa 0,00 0,00 Obrigações Trabalhistas, Previdenciárias e 0.00 0,00
Créditus a Curto Prazo 0.00 0.00 Assistências a Pagar a Curto Prazo
Clientes 0.00 0.00 Empréstimos e Financiamentos a Curto Prazo 0,00 0,00
Créditos Tributários a Receber 0,00 0,00 Fornecedores e Contas a Pagar a Curto Prazo 0.00 0.00

Divida Ativa Tributaria 0,00 0.00 Obrigações Fiscais a Curto Prazo 0,00 0,00
Divida Ativa não Tributaria - Clientes 0,00 0.00 Obrigações de Repartição a Outros Entes 0.00 0.00

Créditos de Transferências a Receber 0.00 0.00 Provisões a Curto Prazo 0,00 0,00
Empréstimos e Financiamentos Concedidos 0.00 0.00 Demais Obrigações a Curto Prazo 0.00 0,00

I-) Ajuste de Perdas de Crédito a Curto Prazo 0,00 0.00
Demais Créditos c Valores a Curto Prazo 0,00 0.00

Investimentos e Aplicações Temporárias a Curto Prazo o.oo 0.00

Estoques 5.867.05 0.00
VPD Pagas .Antecipadamente 0,00 0.00

ATIVO NÃO-CIRCULANTE 182.000,89 176.720,89 PASSIVO NÃO-CIRCULANTE 0,00 0,00

Ativo Realizável a Longo Prazo 0,00 0,00 Obrigações Trabalhistas, Previdenciárias e 0,00 0,00
Créditos a Longo Prazo 0.00 0.00 Assistências a Pagar a Longo Prazo
Clientes 0,00 0,00 Empréstimos e Financiamentos a Longo Prazo 0.00 0,00
Créditos Tributários a Receber 0.00 0.00 Fornecedores a Longo Prazo 0,00 0,00
Divida Ativa Tributaria 0.00 0,00 Obrigações Fiscais a Longo Prazo 0,00 0.00

Divida Ativa não Tributaria-Cliontes 0,00 0.00 Provisões a Longo Prazo 0,00 0,00
Empréstimos e Financiamentos Concedidos 0.00 0.00 Demais Obrigações a Longo Prazo 0,00 0,00
(-) Ajuste de Perdas de Créditos a Longo Prazo 0,00 0.00 Resultado Dilêrido 0,00 0,00

Demais Créditos e Valores a Longo Prazo 0.00 0.00
Investimentos c Aplicações Tcm poiárioa a  Longo Prazo 0,00 0,00

Estoques 0.00 0.00
VPD Paaas Antecipadamente 0.00 0,00
Investimentos 0,00 0 00 TOTAL DO PASSIVO U,00 0,00

Participuções Permanentes . ,
Participações Avaliadas pelo Método de 0.00 0.00 PATRIMÔNIO LIQUIDO
Participações Avaliadas pelo Método de Custo 0,00 0,00 ESPECIFICAÇÃO Exercício Exercício

Propriedades para Investimento 0,00 0.00 Atual Anterior
Demais Investimentos Permanentes 0,00 0.00 Patrimônio Social c Capital Social 0.00 0,00
Imobilizado 182.000.89 176.720.89 Adiantamento Para Futuro Aumento de Capital 0,00 0,00
Bens Móveis 182.000.89 176.720,89 0.00 0.00

0,00
(-) Redução ao Valor Recuperável de Bens Móveis 0,00 0,00 Ajustes de Avaliação Patrimonial 0,00 0,00

Bens Imóveis 0,00 0,00 Reserva de Lucros 0.00 0.00

(-) Dcpr./Amortiz. Exaustão Acum. de Bens Imóveis 0,00 0,00 Demais Reservas 0,00 0.00

(-) Redução ao Valor Recuperável de Bens Imóveis 0,00 0,00 Resultados Acumulados 187.867.94 176.720.89
Intangível 0,00 0,00 Resultado do Exercício 11.147,05 -532.265,16

Softvvarcs 0.00 0.00 Resultados de Exercícios Anteriores 176.720.89 708.986.05
Marcas. Direitos e Patentes 0,00 0.00 Ajustes de Exercícios Anteriores 0,00 0.00
Direitos de Uso de Imóveis 0,00 0,00 0,00 0,00

0.00 0.00
Dilêrido 0,00 0.00

(-) Ações / Cotas em 1 esouraria 0,00 0.00

T O T A L  D O  P A T R IM Ô N IO  L ÍQ U ID O 187.867,94 176.720,89

T O T A L 187.867.94 176.720,89 T O T A L 187.867,94 176.720,89

ATIVO FINANCEIRO 0,00 0.00 PASSIVO FINANCEIRO 0,00 0.00

ATIVO PERMANENTE 187.867,94 176.720,89 PASSIVO PERMANENTE 0,00 0,00

S A L D O  P A T R IM O N IA L 187.867,94 176.720,89
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ví V * CAMARA MUNICIPAL DE DIAMANTE DO NORTE 
Estado do Paraná 

BALANÇO PATRIMONIAL 
Adendo III a Portaria SOF n“ 08, de 04/02/1985 

Anexo XIV, da Lei n° 4.320/64
EXERCÍCIO: 2022 PERÍODO: 1 a 12 DATA EMISSÃO: 30/03/2023

PÁGINA: 2
Compensações

E S P E C I F I C A Ç Ã O
E x e r c í c i o

A t u a l

E x e r c í c i o

A n t e r i o r

E S P E C I F I C A Ç Ã O
E x e r c í c i o

A t u a l

E x e r c í c i o

A n t e n o rS a ld o  d os A to s  P o te n c ia is  A tivos S a ld o  d os A to s  P o te n c ia is  P a ss iv o s

D ire ito s  C o n tra tu a is 16 .697,27 16.697,27 G ar a n tia s  e  C o n tra g a ra n tia s  C o n c e d id a s 0 .0 0 0 .0 0

D ire ito s  C o n v e n ia tlo s  e  O u tro s  In s tru m e n to s  C o n g ê n e re s 0 ,00 0 .00 O b r ig a ç õ e s  C o n tra tu a is 0 ,0 0 0 ,0 0

G ar a n tia s  e  C o n tra g a ra n tia s  R e c e b id a s 0 ,00 0 ,00 O b r ig a ç õ e s  C o n v c m a d a s  e  O u tro s  In s tru m e n to s  C tm g ên . 0 ,0 0 0 ,0 0

O u tro s  A to s  P o le n c ra rs  d o  A tiv o 0 ,00 0 .00 O u tro s  A to s  P o te n c ia is  d o  P a s s iv o 0 .0 0 0 ,0 0

T O T A L 16.697,27 16.697,27 T O T A L 0,00 11,00

D E ST IN A Ç Ã O  DE R E C U R SO S SU PER Á V IT/D É FIC IT SU P ER Á V IT/D ÉFIC IT
ANTERIOR

T O TAL

NOTAS EXPLICATIVAS

B alanço Patrim onial é a  dem onstração  contábil d e stin ad a  a evidenciar, qualita tiva  e 
quan tita tivam en te , n a  d a ta  de 31 de dezem bro de 2022 a  posição patrim onia l e financeira  
da  C âm ara.

O to tal do Ativo de R$ 1 8 7 .8 6 7 ,9 4  (Cento e o iten ta  e sete  mil, o itocentos e se ssen ta  e 
sete reais, noven ta  e q u a tro  centavos) no exercício a tu a l, rep resen ta  R$ 1 8 2 .0 0 0 ,8 9  em 
B ens Móveis e R$ 5 .8 6 7 ,0 5  em E stoques.

O O rçam ento d a  C âm ara p a ra  o exercício financeiro de 2022 foi de R$ 1 .4 3 0 .0 0 0 ,0 0  
(Hum m ilhão, qua trocen to s e tr in ta  mil reais).

A despesa  com  folha de pagam ento  e encargos to talizaram  R$ 1 ,0 8 7 .6 7 2 ,9 O.
Não h á  fornecedores a  pagar.
D uran te  o exercício de 2022, a  C âm ara  devolveu ao M unicípio em RAF -  Rendim ento 

de Aplicação F inanceira  o valor de R$ 8 .0 5 7 ,6 8 , em IRRF -  Im posto de R enda Retido n a  
Fonte n a  Folha de Pagam ento dos funcionários efetivos e vereadores o valor de 
R$ 7 8 .3 2 6 ,3 2  e o saldo financeiro do Duodécimo devolvido foi de R$ 1 2 2 ,3 7 5 ,9 4 .

O Total de devoluções ao M unicípio, no exercício de 2022, foi de R$ 2 0 8 .7 5 9 ,9 4 .
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MUNICÍPIO DE DIAMANTE DO NORTE 
ESTADO DO PARANÁ - CNPJ. 76.972.082/0001-06 

TERRITÓRIO DA CIDADANIA ENCONTRO DAS ÁGUAS 
Nós Confiamos em Deus! 

 

 

 

Rua José Vicente, 257 - Fone/Fax: (44) 3429-1319 - CEP 87.990-000 - Diamante do Norte/PR 
e-mail : administracao@diamantedonorte.pr.gov.br 

E D I T A L Nº. 021/2023 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE DIAMANTE DO NORTE, ESTADO DO 

PARANA, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES CONFERIDAS POR LEI. 
 

RESOLVE, 
 

1     - Convocar a candidata aprovada no PSS - Processo Seletivo Simplificado, realizado 

conforme Edital – RH. Nº.  001/2021, seguindo a classificação divulgada através do 

Edital – RH. Nº.  008/2021 e homologado através do Decreto nº. 106/2021, para fins 

de nomeação.  
                      

 
           CARGO: EDUCADOR INFANTIL 

Class. Nome 

8º.   SUELI HATSUMI MURASSE NITATORI 

 

    2     -        A convocada deverá apresentar os seguintes documentos: 
 

a) Ser brasileiro nato ou naturalizado; 

b) Ter idade mínima de 18 (dezoito anos); 

c) Comprovar os requisitos exigidos para o exercício da função; 

d) Estar em dia com as obrigações eleitorais; 

e) Estar em dia com as obrigações militares; 

f) Estar n o gozo dos direitos políticos; 

g) Possuir certificado de reservista ou de dispensa de incorporação, quando do sexo 

masculino; 

h) Ter aptidão física e mental para o exercício das atribuições da função, 

comprovado através de exame admissional; 

i) Ter disponibilidade para o horário de trabalho, o qual deverá atender as 

necessidades do órgão requisitante; 

j) Declarar que não se encontra em situação de acúmulo ilegal de proventos, funções, 

aposentadoria, empregos e cargos públicos, nos termos do inciso XVI do artigo 37 

da Constituição Federal e incisos XVI e X VII do artigo 27 da Constituição do 

Estado do Paraná; 

k) Apresentar declaração de não ter sido demitido ou exonerado a bem do serviço 

público nos últimos 05 (cinco) anos; 

l) Carteira de Identidade (RG) e fotocópia; 

m) CPF e fotocópia; 

n) Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS) e fotocópia; 

o) Certidão de nascimento ou casamento e fotocópias; 

p) Certificado de reservista e fotocópia, quando couber; 

q) Título de eleitor e fotocópia, junto com o comprovante de votação da última 

eleição; 

ou a justificativa da ausência; 

r) Cadastro do PIS/PASEP fotocópia; 

s) Comprovante de escolaridade exigida e registro no conselho da Classe quando 

houver; 

t) Certidão de nascimento dos filhos menores de 21 anos e fotocópia, quando couber; 

u) Uma foto 3x4 recente, tirada de frente; 

v) Atestado de sanidade mental; 
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MUNICÍPIO DE DIAMANTE DO NORTE 
ESTADO DO PARANÁ - CNPJ. 76.972.082/0001-06 

TERRITÓRIO DA CIDADANIA ENCONTRO DAS ÁGUAS 
Nós Confiamos em Deus! 

 

 

 

Rua José Vicente, 257 - Fone/Fax: (44) 3429-1319 - CEP 87.990-000 - Diamante do Norte/PR 
e-mail : administracao@diamantedonorte.pr.gov.br 

w) Declaração de não ter sofreu no o exercício de função pública, penalidade 

decorrente de processo administrativo disciplinar; 

x) Atestado de antecedentes civis e criminais, fornecimento pelo Cartório do 

Distribuidor do Fórum; 

y) Comprovante de residência; 

z) Declaração de não ter sido demitido ou exonerado a bem do serviço público nos 

últimos 05 (cinco) anos;  

 

3     - A convocada deverá apresentar-se no prazo de 10 dias, o não atendimento, a 

convocação, acarretará imediatamente na substituição do seguinte na ordem de 

classificação. 

  

4     - Este Edital entrará em vigor na data de sua publicação. 
 

Município de Diamante do Norte, em 30 de março de 2023. 

 

 

 

       

               ELIEL DOS SANTOS CORREA 

               PREFEITO       MUNICIPAL  

 

JULIANO CERVANTES PEREIRA DOS SANTOS 
SECRETARIO DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL, FINANÇAS 

E DESENVOLVIMENTO ECONOMICO. 
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MUNICÍPIO DE DIAMANTE DO NORTE 
ESTADO DO PARANÁ - CNPJ. 76.972.082/0001-06 

TERRITÓRIO DA CIDADANIA ENCONTRO DAS ÁGUAS 
Nós Confiamos em Deus! 

 

 

 

Rua José Vicente, 257 - Fone/Fax: (44) 3429-1319 - CEP 87.990-000 - Diamante do Norte/PR 

e-mail : administracao@diamantedonorte.pr.gov.br 

E D I T A L Nº. 022/2023 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE DIAMANTE DO NORTE, ESTADO DO 

PARANA, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES CONFERIDAS POR LEI. 
 

RESOLVE, 
 

1     - Convocar o candidato aprovado no PSS - Processo Seletivo Simplificado, realizado 

conforme Edital – RH. Nº.  001/2021, seguindo a classificação divulgada através do 

Edital – RH. Nº.  008/2021 e homologado através do Decreto nº. 106/2021, para fins 

de nomeação.  
                      

 
           CARGO: MOTORISTA COM HABILITAÇÃO CATEGORIA “C” 

Class. Nome 

13.   DIEGO VICENTE DE SOUZA 

 

    2     -        O convocado deverá apresentar os seguintes documentos: 
 

a) Ser brasileiro nato ou naturalizado; 

b) Ter idade mínima de 18 (dezoito anos); 

c) Comprovar os requisitos exigidos para o exercício da função; 

d) Estar em dia com as obrigações eleitorais; 

e) Estar em dia com as obrigações militares; 

f) Estar n o gozo dos direitos políticos; 

g) Possuir certificado de reservista ou de dispensa de incorporação, quando do sexo 

masculino; 

h) Ter aptidão física e mental para o exercício das atribuições da função, 

comprovado através de exame admissional; 

i) Ter disponibilidade para o horário de trabalho, o qual deverá atender as 

necessidades do órgão requisitante; 

j) Declarar que não se encontra em situação de acúmulo ilegal de proventos, funções, 

aposentadoria, empregos e cargos públicos, nos termos do inciso XVI do artigo 37 

da Constituição Federal e incisos XVI e X VII do artigo 27 da Constituição do 

Estado do Paraná; 

k) Apresentar declaração de não ter sido demitido ou exonerado a bem do serviço 

público nos últimos 05 (cinco) anos; 

l) Carteira de Identidade (RG) e fotocópia; 

m) CPF e fotocópia; 

n) Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS) e fotocópia; 

o) Certidão de nascimento ou casamento e fotocópias; 

p) Certificado de reservista e fotocópia, quando couber; 

q) Título de eleitor e fotocópia, junto com o comprovante de votação da última 

eleição; 

ou a justificativa da ausência; 

r) Cadastro do PIS/PASEP fotocópia; 

s) Comprovante de escolaridade exigida e registro no conselho da Classe quando 

houver; 

t) Certidão de nascimento dos filhos menores de 21 anos e fotocópia, quando couber; 

u) Uma foto 3x4 recente, tirada de frente; 

v) Atestado de sanidade mental; 
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MUNICÍPIO DE DIAMANTE DO NORTE 
ESTADO DO PARANÁ - CNPJ. 76.972.082/0001-06 

TERRITÓRIO DA CIDADANIA ENCONTRO DAS ÁGUAS 
Nós Confiamos em Deus! 

 

 

 

Rua José Vicente, 257 - Fone/Fax: (44) 3429-1319 - CEP 87.990-000 - Diamante do Norte/PR 

e-mail : administracao@diamantedonorte.pr.gov.br 

w) Declaração de não ter sofreu no o exercício de função pública, penalidade 

decorrente de processo administrativo disciplinar; 

x) Atestado de antecedentes civis e criminais, fornecimento pelo Cartório do 

Distribuidor do Fórum; 

y) Comprovante de residência; 

z) Declaração de não ter sido demitido ou exonerado a bem do serviço público nos 

últimos 05 (cinco) anos;  

 

3     - O convocado deverá apresentar-se no prazo de 10 dias, o não atendimento, a 

convocação, acarretará imediatamente na substituição do seguinte na ordem de 

classificação. 

  

4     - Este Edital entrará em vigor na data de sua publicação. 
 

Município de Diamante do Norte, em 31 de março de 2023. 

 

 

 

       

               ELIEL DOS SANTOS CORREA 

               PREFEITO       MUNICIPAL  

 

JULIANO CERVANTES PEREIRA DOS SANTOS 
SECRETARIO DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL, FINANÇAS 

E DESENVOLVIMENTO ECONOMICO. 
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       MUNICÍPIO DE DIAMANTE DO NORTE 
          ESTADO DO PARANÁ - CNPJ. 76.972.082/0001-06 

       TERRITÓRIO DA CIDADANIA ENCONTRO DAS ÁGUAS 

Nós Confiamos em Deus! 
 

 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 18/2023. ID 2481/2023. 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 51/2021. 

 

DOCUMENTO:- Contrato 

 

CONTRATANTE:- Município de Diamante do Norte – Paraná 

CNPJ SOB N.º 76.972.082/0001-06 
CONTRATADA:  AMBIENTALE E ANALISES AMBIENTAIS E DE ALIMENTOS 
LTDA.   CNPJ –10.307.392/0001-90 
 

OBJETO:- Contratação de empresa especializada em análise de água em poços a jusante do 

aterro sanitário municipal em comprimento da Portaria do IAP nº 259 de 26/11/2017 para 

atender as necessidades da Secretaria Municipal de Agricultura Meio Ambiente e Turismo.  

 

VALOR DO CONTRATO:- R$ 2.882,20 (dois mil oitocentos e oitenta e dois reais e vinte 

centavos). 

CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: - Os pagamentos serão efetuados a vista conforme 

realização dos serviços, após empenho, mediante a apresentação da Nota Fiscal/Fatura na 

Prefeitura Municipal, juntamente com as certidões do INSS, FGTS e CNT.  

 

O PRAZO DE EXECUÇÃO  
O prazo de prestação de serviço no município do presente contrato será de 48 

(quarente e oito) horas, após assinatura do Termo de Contrato. O prazo estabelecido poderá ser 

prorrogado, nos termos do art. 57, Inciso II, parágrafos 1º e 2º da Lei n.º 8.666/93. 

O prazo de vigência do presente contrato será de 365 (trezentos e sessenta cinco) 

dias, após assinatura do Termo de Contrato. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado, nos 

termos do art. 57, Inciso II, parágrafos 1º e 2º da Lei n.º 8.666/93. 

 

 

Diamante do Norte - PR, 30 de março de 2023. 
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CÂMARA MUNICIPAL DE DIAMANTE DO NORTE 
Estado do Paraná – CNPJ 80.611.759/0001-40 

Rua José Vicente, 257 – Fone: (044) 3429-1970– CEP 87.990 - 000 

  

 

 1 

             

      PORTARIA Nº 14/2023 
 

 

Cancela a Sessão Extraordinária da Câmara Municipal de 

Diamante do Norte e dá outras providências. 

 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE DIAMANTE DO 

NORTE, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições previstas nos artigos 23, inciso II da Lei 

Orgânica do Município. 

CONSIDERANDO que o prédio da Câmara Municipal de Diamante do Norte está passando por 

reforma e está inviável a realização de reunião ordinária na presente data, devido a reforma na sala 

que detém o equipamento de gravação em áudio, sendo necessária a desmontagem do aparelho.  

CONSIDERANDO que a sessão extraordinária marcada para a próxima sexta-feira, 31 de março, 

por meio da portaria n° 13/2023 e da convocação realizada pelo Exmo. Presidente durante a sessão 

ordinária em 20 de março de 2023. 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Cancelar a realização da Sessão Extraordinária da Câmara Municipal de Diamante do Norte 

do dia 31 de Março do corrente, em razão da ausência de condições de uso do plenário da Câmara 

Municipal, bem como, pela ausência de equipamento necessário para a gravação do áudio da sessão. 

Art. 2º - A matéria a ser discutida na sessão extraordinária cancelada fará parte da ordem do dia a ser 

discutida e votada na próxima sessão ordinária de 03 de Abril de 2023, que ocorrerá no horário 

regimental.  

Art. 3° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Gabinete da Presidência da Câmara de Vereadores do Município de Diamante do Norte, Estado do 

Paraná, em 30 de Março de 2023. 

  

       

JOÃO LOURENÇO DA SILVA 
Presidente da Câmara Municipal de Diamante do Norte 

 

Powered by TCPDF (www.tcpdf.org)

Diário Oficial Assinado com Certificado Padrão ICPBrasil, em conformidade com a MP nº 2.200-2, de 2001.
Autenticidade, validade jurídica e integridade, verificada pelo código hGR9nT neste link.
Certificado por: Lucas Henrique dos Santos Souza

http://www.tcpdf.org
https://diariooficialprefeitura.com/diamante//diario-oficial
https://diariooficialprefeitura.com/diamante//diario-oficial

		contato@inovedados.com.br
	2023-03-31T09:18:52-0300
	Prefeitura Munipal de Emilinópolis
	Assinatura




